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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 

EDITAL RETIFICADO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2025
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

1 – PREÂMBULO

1.1 – O Município de Arapuã, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
01.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café Filho nº 1.410, centro, nesta cidade de ARAPUÃ, Estado do
Paraná, através do setor de compras e licitação, torna público que realizará licitação na Modalidade: PREGÃO
ELETRÔNICO; Forma de Recebimento: INTEGRAL; Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM
objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR 860/2022.

1.2 – FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, o Decreto Municipal 59/2023, a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006 com
as alterações contidas na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e demais condições estabelecidas neste
Edital e Anexos, obedecendo ao seguinte calendário:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:00 hrs do dia 22/05/2025
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 hrs do dia 22/05/2025
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 hrs do dia 22/05/2025
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
LOCAL: PLATAFORMA BLL

1.2.1 – Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.

1.3 – Para participação na licitação, os interessados deverão cadastrar-se previamente no site bll.org.br.

1.4 – O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de
segurança (criptografia e autenticação) em todas as fases, sendo conduzido pela Pregoeira designada pelo Prefeito do
Município de Arapuã e responsável pelo processamento e julgamento.

1.5 – O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no item 1.2. deste Edital.

1.6 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura do PREGÃO, observada a hora de abertura do
certame, quaisquer interessados poderão solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação
que devem ser enviadas, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, na plataforma da BLL: www.bll.com.br.
Manifestações enviadas após o horário final de antecedência não serão aceitas.

1.7 – O presente Edital de PREGÃO ELETRÔNICO estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações, Rua
Presidente Café Filho nº 1.410, centro, nesta cidade de ARAPUÃ, Estado do Paraná, e no site www.arapua.pr.gov.br,
na plataforma BLL, pelo site www.bll.org.br e pelo Portal da Transparência do Município de Arapuã-PR.

1.8 – Entende-se  por microempresas ou empresas de pequeno porte aptas a participar do presente certame aquelas
definidas no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações previstas
no §4º deste mesmo artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como nas hipóteses do art. 4º da Lei nº
14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

2 – OBJETO

2.1 – O objeto deste pregão é a Aquisição de Equipamentos para a Unidade de Atenção Primária em
atendimento a resolução SESA/PR 860/2022. conforme quantidades estimadas e especificações constantes no
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ANEXO I, que integra o presente Edital. Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma BLL e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

2.2 – As quantidades constantes do ANEXO I são estimativas do Convênio da SESA, a Administração vai fazer à
aquisição total. Os objetos deverão ser entregues de forma integral, conforme a necessidade, na sede do órgão
solicitante, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias, no prazo de até 05 (cinco) úteis,
contado do recebimento da Solicitação de Fornecimento.

2.3- Os proponentes deverão apresentar cotação MENOR PREÇO POR ITEM.

2.4 – Por questão de integração entre o sistema interno da Prefeitura Municipal e a Plataforma BLL, menor preço por
item.

3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 – As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, somente de
acordo com as necessidades, devendo apresentar o número da dotação na nota de empenho.

3.1.1 – Programática:
Dotações
Exercício da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

2025 2930 07.002.10.301.0015.2051 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2025 2940 07.002.10.301.0015.2051 303 4.4.90.52.00.00 De Exercícios

Anteriores
2025 2940 07.002.10.301.0015.2051 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2025 2950 07.002.10.301.0015.2051 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
2025 2960 07.002.10.301.0015.2051 518 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

4 – DO PRAZO DE VALIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1 – O contrato, cuja minuta a integra o presente Edital na forma de seu Anexo IV, a ser firmada entre o Município
de ARAPUÃ e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.2 – O(s)  vencedor(es) do certame deverá(ão) entregar os produtos que lhe forem adjudicados nos prazos e nas
formas estabelecidas no Anexo I deste Edital.

5 – DO CREDENCIAMENTO

5.1 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico BLL implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

5.2 – Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14.12.2006, modificada pela Lei Complementar 147/2014 com as alterações e para que essas possam usufruir do
tratamento diferenciado previsto no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento, a declaração
em campo próprio do sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno porte, bem
como o preenchimento da declaração constante dos modelos de anexos no presente edital.

5.3 – As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do enquadramento da PROPONENTE
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que
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cumprem os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, estando
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006.

5.4 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá
representar apenas um credenciado. A empresa que desejar alterar o seu representante credenciado para a
continuidade do certame deverá apresentar nova procuração.

6 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 – O presente edital concede tratamento diferenciado aos microempreendedores individuais – MEI, microempresas
– ME e empresas de pequeno porte – EPP, aplicando-se os dispositivos legais previstos na Lei Complementar nº
123/2006 e alterações da Lei Complementar nº 147/2014, podendo participar desta licitação SOMENTE os
fornecedores que estiverem enquadrados na condição MEI, ME ou EPP.

6.1.1 – Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no
cadastro de licitantes do Departamento de Licitações desta Municipalidade e os NÃO CADASTRADOS
poderão realizá-lo na sessão pública do pregão.

6.2 – Serão consideradas em condições de participação neste PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS as empresas que tenham ramo de atividade compatível com o objeto da presente licitação e que
detenham os documentos de habilitação:

6.2.1 – Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual;
b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) no caso de MEI, na
forma da Resolução CGSIM nº 16 de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no site <www.portaldoempreendedor.gov.br>;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
e) Inscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no
caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e
identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o
objeto licitado;
g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea “c”, trata-se da última alteração
contratual consolidada ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a
última alteração;
h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente
juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores. 

6.2.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ);
b)Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do proponente, pertinente ao
ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação (CICAD ou alvará de licença,
respectivamente), se for o caso;
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais
previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.º 8.212/1991, às
contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa
de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS).
g)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943;

6.2.3 -  Qualificação Técnica:
             a) Licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal;

        b) Registro na Anvisa para os itens dos lotes: 03 e 08

6.2.4 - Qualificação Econômico-Financeira:

a)  Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial da sede do proponente.

6.2.5 - Outras Comprovações:

a) Declaração de Situação de Regularidade (Anexo III).
b) Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou microempresa para os fins da Lei
Complementar nº 123/06 (Anexo IV), se for o caso. Anexo à declaração deverão apresentar Certidão
Simplificada da Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, emitidas com até 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição.
c) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar a condição de
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser expedido pelo Registro Civil das
Pessoas Jurídicas. Ou ainda, no caso de microempreendedor individual (MEI), apresentar o Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM nº 16/2019,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site

<www.portaldoempreendedor.gov.br>.
d) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como exigido na alínea anterior
será interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006, implicando a
preclusão do direito.
e) Declaração de Dados Atualizados para Contato da Empresa (Anexo V).
f) Todas as comprovações acima serão para fins de julgamento de HABILITAÇÃO ou
INABILITAÇÃO das proponentes, EXCETO a constante na alínea anterior (Declaração de Dados
Atualizados para Contato da Empresa). 

6.3 – Em caso da proponente ser “FILIAL” a documentação deve ser pertinente à sua localização e não da sede da
empresa, devendo, ainda, tanto a documentação como a proposta: se da matriz, só da matriz; se da filial, só da filial,
exceto aquelas certidões que por sua própria natureza forem da matriz e abranjam as filiais.
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6.4 – Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a apresentação dos documentos de
habilitação apenas do licitante vencedor os quais serão solicitados pelo pregoeiro após a fase de lances e julgamento
das propostas conforme item 8.11. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista também poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

6.4.1 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. A falsidade da
declaração de que trata os itens sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.

6.5 – Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas,
inelegíveis ou rasuradas. Aqueles que necessitarem autenticação obedecerão aos termos da Lei Nº 13.726, DE 8 DE
OUTUBRO DE 2018, artigo 3º.

6.6 – As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas válidas desde que
emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para a abertura do Pregão.

6.7 – Em conformidade com a Lei Complementar nº. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

6.7.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o subitem anterior., será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de Arapuã, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou certidões positivas com efeito de certidão negativa.

6.7.2 – A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 5.3.2., implicará decadência do direito
à contratação, caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os
itens deste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

6.8 – Na presente licitação é vedada participação de empresas em consórcio e a representação de mais de uma
empresa pelo mesmo representante.
6.9 – A análise dos documentos de propostas e de habilitação deverá observar o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na Lei nº 14.133/21, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2006, bem como no
presente edital e seus anexos.

6.10 – Será inabilitada a licitante que deixar de atender qualquer das condições exigidas em edital de licitação, que
não apresentar todos os documentos exigidos ou que os apresentem de forma diversa da fixada no presente edital,
incompletos, incorretos, rasurados ou contendo corretivos ou de cujo teor não se possa inferir com precisão as
exigências contidas em edital e a veracidade dos mesmos.

6.11 – No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e assinatura digital, a
critério da Pregoeira e Comissão de Apoio poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao órgão
competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório ou por servidor da Administração ou publicação na
imprensa oficial.
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6.12 – Não poderão disputar esta licitação:

6.13 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

6.14 – O Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

6.15 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

6.16 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.17 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;

6.18 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

6.19 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

6.20 – Agente público do órgão ou entidade licitante;

6.21 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

6.22 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021;

6.23 – O impedimento de que trata o item 6.16 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

6.24 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 6.14 e 6.15 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;

6.25 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

6.26 – O disposto nos itens 6.14 e 6.15 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução;
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6.27 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021;

6.28 – A vedação de que trata o item 6.20 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

6.29 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos
incisos III (impedimento de licitar e contratar com o Município de Arapuã) e III (declaração de inidoneidade para
licitar e contratar) do art. 156 da Lei Federal. 14.133/21, conforme Anexo III.

6.30 – Não há no seu quadro de sócios, dirigentes ou técnicos responsáveis, servidores públicos municipais
pertencentes ao quadro próprio do Executivo Municipal, de modo que atenda aos ditames da Lei Orgânica do
Município de Arapuã-PR, conforme Anexo III;

6.31 – Nos termos do artigo 63, I da Lei nº 14.133/21 declara que reúne todos os requisitos de habilitação exigidos no
Edital, bem como que está ciente e concorda com o disposto em Edital, conforme Anexo III;

6.32 – Declara que, até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme Anexo III;

6.33 – Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, conforme Anexo
III;

6.34 – A Pregoeira efetuará a avaliação do ramo de atividade através do Contrato Social ou de outro documento
oficial que indique o ramo de atividade do licitante;

6.35 – Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma única
proposta, sob pena de rejeição de todas;

7 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO

7.1 – A participação na presente licitação se dará por meio da digitação da senha pessoal do representante
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
observados rigorosamente a data e o horário limite estabelecidos neste Edital.

7.2 – A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.bll.org.br.

7.3 – O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação
especificadas neste Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem realizadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.4 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão
eletrônico, ficando responsável pelo ônus da perda de negócios em decorrência da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.5 – O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,
ABERTURA E DISPUTA DE PREÇOS, SERÁ EXCLUSIVAMENTE POR MEIO ELETRÔNICO, NO
ENDEREÇO WWW.BLL.COM.BR. Os licitantes DEVERÃO ANEXAR NO SISTEMA, a proposta com a



- 8 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas,
quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.

8 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇO

8.1 – A partir do horário previsto neste Edital, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico para Registro de
Preços, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a avaliar a devida aceitabilidade.

8.2 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances, que serão ofertados pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3 – A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.

8.4 – Somente serão aceitos lances com valores inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no
sistema.

8.5 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

8.6 – A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando, de plano, aquelas que ofertarem preços
superiores ao valor máximo estipulado neste Edital para cada Item, bem como aquelas que não estejam em
conformidade com os outros requisitos estabelecidos neste Edital.

8.7 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real
por todos os participantes.

8.8 – Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados do valor, em tempo real, do menor
lance registrado.

8.9 – O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

8.10 – Apurado o menor preço, todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a Pregoeira possa verificar:
a) se o menor preço foi proposto por licitante enquadrada ou não como microempresa ou empresa

de pequeno porte;
b)comprovando-se que a licitante vencedora não se enquadra como microempresa ou empresa de

pequeno porte, se dentre as demais classificadas há presença de empresa que assim se enquadre.

8.11 – Encerrada a etapa de lances, o licitante vencedor deverá anexar em “documento complementares” sua proposta
ajustada no prazo máximo de 2 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro. O prazo de envio poderá ser alterado por
solicitação do licitante convocado ou por decisão do pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas. Após o
aceite da proposta, o licitante vencedor deverá anexar em "documento complementares” sua documentação de
habilitação de acordo com os subitens 6.2.1 a 6.2.3, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após solicitação do
pregoeiro, o prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão do pregoeiro.
Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste edital ou ainda, de envio
de documentos não juntados, mas que comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às
condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema
eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação.

8.12 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº14.133, de 2021,
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especificamente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
d) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública constante no site do TCE-PR
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx)

8.13 – A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.14 – Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

8.15 – A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

8.16 – O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art.
29, §2º).

8.17 – Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

8.18 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

8.19 – Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de habilitação, o
Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante
para que seja obtido um preço melhor.

8.20 – Constatado o atendimento das exigências estabelecidas neste Edital, o objeto da licitação será adjudicado pela
autoridade superior ao autor da proposta com lance de menor valor.
9 – DAS PROPOSTAS DE PREÇO

9.1 – A empresa interessada deverá preencher a PROPOSTA COMERCIAL ELETRÔNICA acessando o Sistema
BLL.

9.2 – A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente:
a) examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve da Pregoeira todas as
informações necessárias para a sua formulação;
b) considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta
totalmente condizente com o objeto licitado;
c) sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução dos serviços em todas as fases.
d) a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho  nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.3 – As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e
indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e
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devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir:

a) deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das
obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, frete, encargos sociais, tributos, transporte, equipamentos
e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto deste Edital e do respectivo Contrato;
b) especificação do objeto, observadas as características exigidas no presente Edital;
c) validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da apresentação da mesma, podendo
ser suspenso esse prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo ou judicial, e também na fase de
apresentação de amostras, caso sejam solicitadas.
d) os valores cotados deverão ser expressos em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula.

9.4 – No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as
ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS, inclusive com o modelo (quando for o caso), dos produtos ofertados,
conforme a ficha técnica descritiva do produto.

9.4.1 – A proposta de preços deverá ser elaborada observando-se as especificações técnicas mínimas
estabelecidas no edital e seus anexos, objeto desta licitação. Será exigido o preenchimento do campo
DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO, com as especificações do objeto de maneira que
seja possível analisar a conformidade do objeto ofertado com as exigências do Edital, em conformidade com as
especificações contidas no Anexo I. A descrição referida, pela empresa, deve ser firme e precisa, demonstrando
o preenchimento das características exigidas, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgador a ter mais de um resultado.

9.5 – No momento da elaboração e envio da proposta via plataforma BLL, a empresa arrematante do(s)
item(ns)/lote(s) deverá encaminhar as seguintes declarações:

9.5.1 – no caso de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.448,
de 15 de junho de 2007, em seu Art. 34, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, (conforme modelo anexo IV).

9.5.2 – de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital (conforme modelo ANEXO III).

9.6 – O Município de Arapuã não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional,
salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto,
na forma da lei.

9.7 – Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da empresa
ou de representante.

9.8 – A Pregoeira poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de
conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios.

9.9 – Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM,
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade
e demais condições definidas neste Edital.



- 11 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 

9.10 - Serão desclassificadas de plano as propostas de preços a proposta ou o lance vencedor que apresentar preços
final superior ao preço máximo fixado (Acordão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero;
b) cotarem preços acima do valor máximo estipulado no Edital para cada item do Lote cotado;
c) deixarem de apresentar os preços cotados para cada item de cada Lote cotado.
d) contiverem vícios insanáveis;
e) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
f) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
g) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
h) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais
bem classificada.
§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos
licitantes que ela seja demonstrada.

10 – DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

10.1 – Conforme a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 no modo de
disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput o art. 22, a etapa de envio de lances da sessão pública terá
duração de quinze minutos.

10.2 - Encerrado o prazo previsto acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente
encerrada.

10.3 - Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo
ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou percentuais até dez por
cento superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

10.4 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º do artigo 33, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

10.5 - Encerrados os prazos estabelecidos no artigo 24, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de
vantajosidade.

10.6 - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos do artigo 24, haverá o reinício da etapa fechada
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

11 – IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

11.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133,
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.2 – A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
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11.3 – Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão, quaisquer interessados poderão
solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório que devem ser enviados,
exclusivamente via Internet, na plataforma da BLL: www.bll.org.br. Manifestações enviadas após o horário final de
antecedência, não serão aceitas.

11.4 – A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, com indicação da modalidade e número
do certame, contendo o nome e qualificação do impugnante, representante legal (se houver), número do CNPJ ou
CPF, Contrato social e/ou Documento Oficial de Identificação, endereço comercial, telefone, endereço eletrônico para
contato.

11.5 –  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.6 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
11.7 – A impugnação, se tempestiva, será julgada pela Pregoeira e, se acolhida, poderá ser anulado, revogado,
suspenso ou retificado o Edital com a designação de nova data para a realização do certame, observando-se as
exigências quanto à divulgação das modificações no Edital.

11.8 – A impugnação intempestiva não será analisada pela Pregoeira. O Município de Arapuã -PR não reconhecerá ou
atenderá as solicitações de esclarecimentos, providências, bem como a impugnação feitas verbalmente.

11.9 – As respostas aos esclarecimentos, requerimento de providências ou impugnações serão anexadas na
Plataforma BLL à parte interessada.

12 – RECURSOS

12.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2 – O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 –  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do
licitante:

12.3.1 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
12.3.2 – O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabilitação;
12.3.3 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do Sistema da Plataforma BLL.
12.3.4 –O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.4 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.5 – O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.6 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.7 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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12.8 –Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
www.arapua.pr.gov.br na aba de licitações bem como na sede da presente municipalidade.
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 – O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade superior após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2 – Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior homologará o
procedimento licitatório.

13.3 – Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos de acordo com o item 6 do edital, a
Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda
ao Edital, incluindo negociando o melhor preço.

14 – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
14.1.2 – salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

14.1.2.1 – não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2 – recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3 – pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
14.1.2.4 – deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5 – apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

14.1.3 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.4 – recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.5 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
14.1.6 – fraudar a licitação;
14.1.7 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.7.1 – agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.7.2 – induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3 – apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
14.1.8 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
14.1.9 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

14.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 – advertência; 
14.2.2 – multa;
14.2.3 – impedimento de licitar e contratar; 
14.2.4 – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 – Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida;
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14.3.2 – as peculiaridades do caso concreto;
14.3.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4– os danos que dela provierem para a Administração Pública;
14.3.5 – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

14.4 – A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
14.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 14.1.2.2, 14.1.2.3 e 14.1.2.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
14.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 14.1.5,14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

14.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
14.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.2.1 e 14.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1, 14.1.2, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 14.1.2.1, e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133, de 2021.
14.9 – A  recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
14.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido
por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
14.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral dos danos causados.
14.15 – Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

14.15.1 – Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

15 – DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
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15.1 – Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Arapuã elaborará a respectivo Contrato
Administrativo com a(s) proponente(s) vencedora(s), visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da
minuta que constitui o Anexo VI deste Edital.

15.2 – A proponente vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar do 
Contrato no Setor de Licitações e Compras, no endereço constante no preâmbulo deste Edital.

15.3 – Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela proponente vencedora
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município.

15.4 – A recusa injustificada da proponente vencedora em assinar do Contrato, dentro do prazo estabelecido no
presente instrumento, a sujeitará à aplicação das penalidades previstas no item anterior, podendo o Município
convidar, sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes, para assinatura do Contrato, após
comprovação da compatibilidade de sua proposta e habilitação com esta licitação.

15.5 – No ato da contratação, a proponente vencedora deverá apresentar documento de procuração devidamente
reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome da empresa. No caso de o
representante da empresa ser o sócio/proprietário, deverá apresentar documento de constituição da empresa. Em todos
os casos os instrumentos de representação deverão vir acompanhado de documento oficial com foto.

15.6 – A assinatura do Contrato, estará condicionada à comprovação da regularidade da situação da proponente
vencedora junto ao INSS e FGTS.

15.7 – Este Edital e seus Anexos integrarão o Contrato, independentemente de transcrição.

15.8 – Essa Administração Municipal não se obriga a adquirir os itens registrados dos licitantes vencedores, no todo
ou em partes, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para
aquisição de um ou mais itens, sendo assegurado ao beneficiário do Contrato preferência em igualdade de condições.
O resultado final do PREGÃO será publicado no diário oficial do Município de Arapuã, no site oficial da Prefeitura,
e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

15.9 – Os produtos adquiridos pelo Município de Arapuã, através de suas Diretorias, serão pagos pela Tesouraria da
Prefeitura de Arapuã, no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital.
16 – DOS USUÁRIOS DO CONTRATO

16.1 – Não poderá utilizar-se do Contrato, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame, pois trata-se de um Convênio da SESA com destino especifico para o Município de Arapuã-PR.       
  

16.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário do Contrato, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram do
certame, independentemente dos quantitativos registrados no Contrato, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

17 – DAS CONDIÇÕES DE GERENCIAMENTO DO CONTRATO

17.1 – O objeto descrito neste Edital e seus Anexos serão solicitados de FORMA INTEGRAL  pelo Município de
Arapuã, mediante emissão de Autorização de Fornecimento durante a vigência do respectivo Contrato.

17.2 O Município de Arapuã será o órgão responsável pelos atos de controle e administração do Contrato decorrentes
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os
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quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidas as Autorização de Fornecimento
(Requisição de Compras).

17.3 – O fornecedor convocado que não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às sanções
previstas neste Edital.
 
18 – DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

18.1 – O fornecedor terá o seu Contrato CANCELADO, por intermédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa:

a) Pela Administração, quando:

I – Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
II – Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;
III – Não cumprir as obrigações decorrentes do Contrato;
IV – Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Autorizações de Fornecimentos
decorrentes do Contrato;

b) Pelo fornecedor, quando:

I – Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências do Contrato, por ocorrência de caso fortuito ou de
força maior;
II – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõe o custo dos materiais;

18.2 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Arapuã fará o devido aditamento no
Contrato e informará aos fornecedores a nova ordem de registro.

19 – DA GARANTIA E QUALIDADE DO OBJETO

19.1 –  A Lei 14.133/2021 dispõe sobre a possibilidade de o prazo de garantia ser aquele estabelecido na Lei nº 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

19.2 – O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses,
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do
recebimento definitivo do objeto. 

19.3 – Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor
deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

19.4 – A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso,
por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

19.5 – Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada

19.6 –  O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
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19.7 – Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação
igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

19.8 –   Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

19.9 – O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado. 

19.20 – Licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo com este
Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.133/21.

19.21 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.

20 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

20.1 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras,
entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente à COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE
MERCADORIAS.

20.1.1 – Locais de entrega: Departamento de Saúde do Município de Arapuã-PR.

20.2 – O objeto da presente licitação será recebido:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no
ANEXO I e das MARCAS/MODELOS apresentadas nas propostas, devendo a sua substituição ocorrer na
forma e prazos máximo de 5 (cinco) dias a partir da data de comunicação do solicitante à empresa fornecedora.

20.3 – Caso o (s) objeto (s) seja (m) considerado (s) INSATISFATÓRIO (S), será lavrado termo de recusa, no qual
se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.
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20.4 – Do não recebimento do produto:
a) Quando as embalagens que não proporcionem uma condição boa de identificação e conferência no ato do
recebimento;
b) Fora das embalagens originais ou que estejam em estado tal que estejam sinais de violação ou dúvidas
quanto à procedência dos mesmos;
c) Os objetos desta licitação deverão ser entregues na forma em que são apresentadas no comércio, desde que
atenda às especificações solicitadas;
d) A empresa, quando da entrega dos produtos deverá obrigatoriamente informar na Nota Fiscal, descrição dos
itens, número do pedido de origem, número do lote, data da validade e a quantidade correspondente a cada
lote.

21 – DOS PRAZOS

21.1 – O prazo de entrega do objeto é o previsto no Anexo I deste Edital, contado do recebimento da respectiva Nota
de Empenho.

21.2 – O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado na forma estabelecida no Anexo I deste
Edital.

21.3 –Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

21.4 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

21.5 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

21.6 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

21.7 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

21.8 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

21.10 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.11 – O reajuste será realizado por apostilamento.

21.12 – No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção
monetária, de acordo com a variação do INPC-IBGE.

21.13 – O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.
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21.14 – O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a comprovação dos
recolhimentos exigidos em lei, se for o caso.

21.15 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual
apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

21.16 - É de se observar que a Lei nº 14.133/2021, no seu artigo 84 diz sobre a prorrogação por igual período,
autorizando também a duplicação do quantitativo inicialmente previsto. Em outras palavras, permitiu estabelecer para
o segundo ano igual quantitativo estabelecido para o primeiro ano.

22 – DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES

22.1 – No caso de desconexão apenas da Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados;

22.1.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

22.2 – A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;

22.3 – Caso a desconexão da Pregoeira ocorra antes do início da etapa competitiva do Pregão, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

23 – DO SISTEMA ELETRÔNICO:

23.1 – A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico
(www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances.

23.2 – Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL ficar inacessível
por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço
eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br.

23.3 – No caso de desconexão do sistema, os demais atos serão resolvidos conforme acima neste edital.

23.4 – Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 minutos, os demais atos serão resolvidos
conforme acima neste edital.

23.5 – Caberá à proponente:

23.5.1 – Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra.

23.5.2 – Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

23.5.3 – O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA DE LICITAÇÕES E



- 20 -

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ESTADO DO PARANÁ

Rua Presidente Café Filho, 1410 - CEP - 86884-000
e-mail: orcamentosarapuaparana@gmailcom

CNPJ N°. 01.612.388/0001-44
Fone/fax - 43-3444-1230 

LEILÕES DO BRASIL responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros.

23.5.4 – O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL implica a
responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

24 – DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO:

24.1 – A Administração do Município de Arapuã convocará oficialmente a licitante vencedora, durante a validade da
sua proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente (nota de empenho) sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.
156 da Lei nº 14.133/21.

24.2 – O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Município de
Arapuã.

24.3 – É facultado à Administração do Município de Arapuã, quando a convocada não assinar o referido documento
no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para
fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive,
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão,
independentemente da cominação prevista no art. 71 da Lei n.º 14.133/21.

24.4 – Caberá a contratada manter-se, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Pregão.

24.5 – A contratada está obrigada não só pelos termos da Contrato, mas, também, por todos os termos do instrumento
convocatório e de sua proposta, por força do artigo 89 da Lei n.º 14.133/21.

24.6 – A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral do Contrato e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 89 da Lei n.º 14.133/21, combinado com o art. 92 Lei nº 14.133/21,
do mesmo diploma legal.

24.7 – A inexecução total ou parcial da Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 155 da Lei n.º
14.133/21, reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 156 da
citada lei de licitações.

24.8 – A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Município de
Arapuã, nos casos enumerados nos incisos I a XII do artigo 155 da Lei n.º 14.133/21.

25 – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 
25.1 – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. 

25.2 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
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b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26 – DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 – A Pregoeira reserva-se no direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvidas ou
julgar necessários.

26.2 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos proponentes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

26.3 – O Município de Arapuã se reserva no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, em caso de
interesse público.

26.3.1 O Município de Arapuã poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para
sua abertura.

26.4 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-la, no todo ou
em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.

26.5 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a revogação da adjudicação ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

26.6 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação ou inabilitação.

26.7 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da proponente, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

26.8 – As normas que disciplinam este pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da futura
contratação.

26.9 – As decisões referentes a este processo de licitação poderão ser comunicadas às proponentes por qualquer meio
de comunicação que comprove o seu recebimento ou, ainda, mediante publicação no Órgão Oficial do Município.

26.10 – A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.
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26.11 – Não cabe à BLL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em
especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação
financeira da negociação realizada.

26.12 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o desta cidade
de Ivaiporã, Estado do Paraná.

26.10 – A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e
não será devolvida à proponente.

26.13 – O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante da
contratação, independentemente de transcrição.

26.14 – É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação:
a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não prejudiquem o entendimento da proposta e o ato
não acarrete violação aos princípios básicos da licitação;
c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de suas
propostas.

26.15 – A Pregoeira, caso entenda necessário, poderá suspender a sessão pública para analisar os documentos e
propostas comerciais. 

26.16 – Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Pregoeira.

26.17 – Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação de feriado ou outro
fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será automaticamente
prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

26.18 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Arapuã
-PR.

26.19 – Como condição para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições
requeridas na fase de habilitação, bem como assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais
fornecidos e aceitos em toda a vigência da contratação.

26.20 – Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições constantes no Contratoços (Anexo
VIII).

26.21 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação vigente.

26.22 – Qualquer reclamação dos representantes legais das licitantes deverá ser feita durante a sessão pública,
oportunidade em que será registrada na respectiva ata.

26.23 – Ressalvadas as hipóteses de publicação do aviso do edital, dos atos de habilitação ou inabilitação, de
classificação ou desclassificação da proposta, da anulação ou revogação da licitação e os demais procedimentos que
visem a assegurar o conhecimento dos atos pelos interessados, as comunicações dirigidas por meio eletrônico ao
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representante do licitante suprem, para todos os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município de Arapuã -
PR, os quais serão publicados diretamente no Diário Oficial Eletrônico do Município de Arapuã -PR.

27 – ANEXOS DO EDITAL

27.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos:

a) Anexo I – Termo de referência;
b) Anexo II – Modelo de proposta de preços;
c) Anexo III – Declaração de Situação de Regularidade;;
d) Anexo IV – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte;
e) Anexo V – Declaração de Dados Atualizados para contato da Empresa;
f) Anexo VI – Minuta do Contrato Administrativo;

                                                      Município de Arapuã - PR, 08  de abril de 2025.

     Manoel Salvador
Prefeito Municipal

ANEXO I
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TERMO DE REFERÊNCIA

Equipamentos de Unidades de Atenção Primária

Unidade Solicitante:  Departamento Municipal de Saúde 

Responsável pela elaboração: Nelza de Oliveira Salvador 

Cargo/função: Diretora do Departamento de Saúde  

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços, critério de julgamento menor

preço, para aquisição de Equipamentos para a Unidade de Atenção Primária em atendimento a resolução

SESA/PR 860/2022, para o período de 12 (doze) meses.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A ausência de alguns equipamentos essenciais para o primeiro cuidado às urgências e emergências

na Unidade Básica de Saúde de Arapuã, bem como a renovação de outros, constituem na necessidade

principal da aquisição. O repasse de recurso capital através da Secretária de Estado da Saúde do Paraná, por

intermédio da Resolução 860/2022, permite a aquisição de todos os itens requisitados com a presente

compra. A aquisição será de extrema importância para o município de Arapuã-PR, de forma a estruturar e

qualificar o trabalho das Equipes de saúde, além de ampliar e dar acesso aos pacientes com atendimento

descentralizados.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

3.1- Justifica-se a realização de processo licitatório, com julgamento, menor preço por item para  aquisição

de equipamentos para a Unidade de Atenção Primária do município de Arapuã, seguindo especificações e

solicitações das resoluções SESA/PR 860/2022. A aquisição dos equipamentos busca otimizar a qualidade

de suporte aos servidores, bem como gerar melhorias na prestação de serviços à população do município.

Lote: 1 - Lote 001
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50083 ARMARIO COM DUAS
PORTAS  Armário com duas
portas: corpo (laterais, base,
prateleiras e fundos)
confeccionado madeira

3,00 UN 367,72 1.103,16
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aglomerada 18 mm de
espessura, revestimento dupla
face em laminado melamínico
de baixa pressão, bordas
laterais com fita de PVC.
Superficies lisas e de fácil
limpeza e desinfecção. Tampo
superior confeccionado em
madeira aglomerada de alta
densidade com 25 mm de
espessura, sistema postforming,
bordas frontais 1800, bordas
laterais em fita de PVC,
revestimento melamínico.
Fechadura frontal, tipo cilíndrico,
dobradiças metálicas com
abertura de 2700 . Puxadores
confeccionados em alumínio
(acabamento fosco). 03
prateleiras internas,
confeccionadas em madeira
aglomerada 15 ou 18 mm, com
revestimento melamínico e
diversas regulagens de altura e
dispositivo para fixação em aço
trefilado. COR: branca medindo
1,60 X 0,95 X 0,50 — podendo
ter variação de +/- 10%.
Garantia de fabricação de no
mínimo 12 meses.  

TOTAL 1.103,16
Lote: 2 - Lote 002
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50084 BALANÇA  ELETRONICA
PEDIATRICA 15KG  Balança
digital de mediçào exclusiva
para crianças até 2 anos de
idade. Capacidade de pesagem
de, no mínimo, 15 kg.
Graduação (precisão) de
pesagem de, no máximo, IO g.
Mostrador (display) digital com
indicadores de peso com no
mínimo 5 dígitos. Função de
tecla Tara (zero) no painel
frontal. Construída em material
resistente e de fácil limpeza.
Bandeja no formato de concha
anatómica e fabricada em
material resistente, de metal,
acrílico, plástico ABS,
polipropileno, etc. Pés
reguláveis, revestidos de
material antiderrapante  

3,00 UN 852,87 2.558,61
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TOTAL 2.558,61
Lote: 3 - Lote 003
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50085 DETECTOR DE BATIMENTOS
CARDIACO FETAL Detector de
batimentos cardíaco fetal -
Modelo portátil, alimentado por
bateria 9 v, que permita guarda
do cristal. Deverá estar
acondicionado em estojo de
couro, e que permita facilidade
de troca da bateria. Medidas: 4
X 8 X 18 cm. Estas medidas
poderão sofrer variação de 4: IO
0/0. Deverá trazer a marca do
fabricante e lote de fabricação
gravada no aparelho. Garantia
mínima de 01 ano. Apresentar
Catálogo e Manual em
português, registro no
MS/ANVISA, Certificado de
Boas Práticas de Fabricação.
Comprovar assistência técnica
no Estado do Paraná.  

2,00 UN 540,74 1.081,48

TOTAL 1.081,48
Lote: 4 - Lote 004
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50086  ESTADIOMETRO (REGUA
ANTOPOMÉTICA) Equipamento
portátil, compacto, para medição
de comprimento de indivíduos
em posição horizontal (deitada).
Confeccionado em acrílico, elou
alumínio, e/ou PVC, elou lona
plástica, resistente à abrasão,
que não absorva a umidade e
que possibilite a higienização
sem deterioração da escala de
medição. Escala numerada a
cada centímetro, com faixa de
indicação de 30 cm a 1,0 m.
Garantia de 1 um ano.  

6,00 UN 320,67 1.924,02

TOTAL 1.924,02
Lote: 5 - Lote 005
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50087 SUPORTE PARA SORO
Suporte para soro tipo coluna
em tubo de aço inoxidável de l"
de diâmetro com anel de
regulagem, haste em tubo de
aço inoxidável de 3/4 de

5,00 UN 289,25 1.446,25
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diâmetro com 4 ganchos na
extremidade superior, base com
4 pés de ferro fundido, pintura
epóxi na cor branca, com
rodízios, dimensões
aproximadas de no máximo 2,40
e mínimo de 1,70

m. Garantia de l um ano.

  

TOTAL 1.446,25
Lote: 6 - Lote 006
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50088 KIT EQUIPAMENTO DE
URGENCIA  1 -
LARINGOSCOPIO DE FIBRA
ÓPTICA: Descrição básica
Dispositivo médico-hospitalar
utilizado para auxiliar na
entubação endotraqueal.
Especificações técnicas
mínimas: Conjunto de
laringoscópio com cabo em
metal recartilhado e alimentação
através de pilhas tipo C.
Lâmpada de LED com Vida útil
aproximada de 50.000 horas,
que proporcione maior
luminosidade. Lâminas em aço
inoxidável com transmissão de
luz por fibra óptica. Deverá
acompanhar quatro lâminas,
modelo Macintosh, tamanhos l,
2, 3 e 4, e quatro lâminas
modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3
e 4. Todas as lâminas deverão
ser isentas de pontos de soldas
e autoclaváveis. As lâminas e os
cabos devem possuir sistema
codificado verde compatível com
laringoscópios de fibra óptica
padrão internacional. Deve
acompanhar um estojo para
acondicionar o conjunto, duas
lâmpadas sobressalentes e
manual de instruções em
português. 

2 REANIMADOR MANUAL
(AMBU) — adulto, infantil e
neonatal - Descrição básica São
balões autoinfláveis
transparentes que permitem
praticar ventilação artificial
manual sobre máscara, sobre

6,00 UN 517,72 3.106,32
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sonda de entubação ou cânula
de traqueostomia, reutilizáveis.
Especificações técnicas
mínimas Aspectos gerais
Reanimador manual em silicone
translúcido de alta qualidade,
autoclavável, com válvula pop-
off de alívio de pressão Válvula
unidirecional transparente com
membrana de se uran na or o
anterior, que se conecta a uma
máscara transparente removível
para visualização da face do
paciente. Reservatório de
oxigênio tipo bolsa, removível,
conectado a uma válvula
posterior, com entrada
suplementar de oxigênio e de ar
ambiente. Capacidades: Adulto,
balão autoinflável com volume

  

TOTAL 3.106,32
Lote: 7 - Lote 007
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50089 APARELHO PARA INALAÇÃO
DE USO INDIVIDUAL  Aparelho
para inalação de uso individual
que permita a inalação em
qualquer posição - em pé,
deitado ou em movimento sem
risco de derramar o
medicamento. Silencioso, para
utilização individual na
administração de soro fisiológico
ou medicamentos por inalação.
Deve dispor de controle de
intensidade de névoa tipo
deslizante e vir acompanhado
de: 01 corpo inalador gerador de
ultrassom c/ transdutor
incorporado; OI jg c/ 15 copos;
OI tubo corrugado flexível e
conectores 105 cm comp.
aprox.; 02 máscaras; tampa do
reservatório; boquilha p/
inalação oral; manual de
instruções. Controle de
Intensidade de Névoa
Potêncionamento deslizante.
Dimensões aproximadas

IOx14x21cm. Peso máx. 1350 g.
Consumo Max 17 w. Dados
Técnicos 1 10/220 v c/ chave
seletora. Apresentar Registro no

15,00 UN 178,15 2.672,25
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MS, assistência técnica local
comprovada, Manual e Catálogo
em português, arantia mínima
de 12 meses.

  

TOTAL 2.672,25
Lote: 8 - Lote 008
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50090 OXIMETRO DE PULSO DE
MESA  Oxímetro de pulso e de
mesa com tela de cristal líquido
e capas de ser utilizado em
qualquer ambiente, com baterias
recarregáveis que duram até 8
h, tela com curva
pletismográfica, sensor para
utilização em pacientes adultos,
pediátricos e Oxímetro de pulso
e de mesa com tela de cristal
líquido e capas de ser utilizado
em qualquer ambiente, com
baterias recarregáveis que
duram até 8 h, tela com curva
pletismográfica, sensor para
utilização em pacientes adultos,
pediátricos e neonatais. Deve
possuir gráfico de barras das
últimas 24 h, deve funcionar emi
10/220 automaticamente.
Bateria interna, recarregável,
com autonomia mínima de 3 h,
peso inferior a 3 kg Além dos
acessórios obrigatórios fornecer
para cada equipamento 2
sensores - adulto de dedo, 01
sensor - pediátrico de dedo.
Limites de leitura e alames
mínimos: ALARMES: limites
ajustáveis e automáticos para
Sp02 e pulso, máximos e
minemos. Audio: Volume
ajustável, 2 minutos de
silencioso ou desligado. Visual:
Valores de Sp02 e pulso, e barm
de alerta piscarão indicando que
algum alarme foi ultrapassado.
PULSO: faixa 30-250 BPM
PRECISÃO: 2bpm
RESOLUÇÃO: Ibpm TEMPO DE
MÉDIA: 8 segundos
SATURAÇÃO:

FAIXA: O- 100% PRECISÃO:
20/0 RESOLUÇÃO: 1 0/0
TEMPO DE MÉDIA: 8

2,00 UN 1.914,65 3.829,30
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segundos. ÁUDIO: os alarmes e
pulso deverão possuir
tonalidade variável com a
mudança no valor da saturação>
TELA: Tipo monocromática de
catodo frio. Tamanho da tela:
32mm x 27mm (altura x largura)
Curva pletismográfica: cristal
líquido. POSSUIR REGISTRO
NA ANVISA

  

TOTAL 3.829,30
Lote: 9 - Lote 009
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50091 CONJUNTO PORTATIL PARA
OXIGENIO Conjunto portátil
para oxigenoterapia contendo:
cilindro metálico para
acondicionamento de oxigênio
medicinal, com ca acidade
hidráulica

líquidos. Rede lateral para
pequenos objetos. Fabricada no
Brasil com alta qualidade.
Acompanha manual de
instruções. Embalagem: caixa
de papelão e proteçäo para
envio. Características gerais
(termómetro): Digital de máxima
e mínima -> instrumento de
qualidade comprovada. Visor de
fácil leitura. Prova d'Água.
Possui função OCP F.
Especificações (caixa):
Capacidade:

litros. Material: Polietileno e

Poliuretano. Dimensões
externas (Comp. x Larg. x Alt.):
61 x 33 x 36 cm. Dimensões
internas (Comp. x Larg. x Alt.):
54 x 28 x 30 cm. Peso: 4,1 Kg.
Garantia: 1 ano contra defeitos
de fabricação e 3 meses para
acessórios (tampa, alça
termómetro). Especificações
(termômetro): Faixa de
utilização:

50+700 C. Precisão: +/- I O C
(entre 20 + 500 C) e +1- 20 C
(acima de 500 C). Alimentação: I

5,00 UN 1.289,15 6.445,75
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pilha AA inclusa.

  

TOTAL 6.445,75
Lote: 10 - Lote 010
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50092 COMPUTADORES
Computadores com estação de
trabalho intermediária 8,0 Gb
RAM – HD SSD 240 Gb –
monitor 21,5 com suporte
ajustável de altura – sistema
operacional MS Windows 8.  

6,00 UN 1.831,56 10.989,36

TOTAL 10.989,36
Lote: 11 - Lote 011
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50093 IMPRESSORA Impressora
Monocromática Laser/LED
mínimo de 30 páginas por
minuto (PPS)  

6,00 UN 1.474,87 8.849,22

TOTAL 8.849,22
Lote: 12 - Lote 012
Item Código do

produto/serviço
Nome do produto/serviço Quantida

de
Unidade Preço

máximo
Preço máximo total

1 50094 Caixa Térmica depoliuretano
com capacidade mínima de 15
litros Caixa térmica em
polietileno, capacidade mínima
15 LITROS à. Alça rígida
articulável, com tampa ambiente
de isolamento. Dimensões
aproximadas: (C x A x P) 35 cm
x 29 cm x 28 cm. Dados do
termômetro; Referencia
7424.02.0.00; Faixa de
utilização – 50º C+70º C/º F;
Precisão+-1º C/º F; Resolução
0,1º C escala de – 20º C+50º C
+-2 para cima de 50º C; Pilha 1x
1,5 AA; Peso 80 g; Medidas do
produto 60x39x16mm; Camp.
Do cabo 50cm; Temperatura
Externa Através De Cabo e
Sensor; Máxima e Mínima;
Função º C/º F; Resistente a
Água; Tampa Removível.     

1,00 UN 710,00 710,00

TOTAL 710,00
Lote: 13 - Lote 013
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Item Código do
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantida
de

Unidade Preço
máximo

Preço máximo total

1 50095 TABLET Tela IO" ou maior,
memória RAM 4GB mínimo,
armazenamento interno: 32GB
ou superior, processador:
octacore ou superior, câmera
frontal até 8MPX ou superior,
conectividade: wi-fi, 3g, 4g,
bluetooth, sistema operacional:
ro rietário.  

10,00 UN 1.675,21 16.752,10

TOTAL 16.752,10

Valor máximo permitido para esta licitação é de R$ 61.467,82 (Sessenta e Um Mil, Quatrocentos e
Sessenta e Sete Reais e Oitenta e Dois Centavos), sendo desclassificada a proposta que apresentar preço
superior.

4. LOCAL E FORMA DE ENTREGA

4.1- Os equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde,

situada à Rua Osmar Antonio Capuano, 303, Centro, na cidade de Arapuã-PR.

5. DA DESCRIÇÃO DOS ITENS

5.1- Para elaboração da sua proposta o licitante deverá considerar a especificação dos itens, contida neste

Termo de Referência. 

6. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação Jurídica: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Registro comercial na Junta Comercial, no caso de empresa individual; Certificado da Condição de

Microempreendedor individual (CCMEI) no caso de MEl, na forma da Resolução CGSIM no 16 de 2009,

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site

<www.portaldoempreendedor.gov.br>; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se

tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI e no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir; 

e) lnscrição do ato constitutivo no registro civil das pessoas jurídicas do local de sua sede, no caso de

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

f) O contrato social, quando possível, deverá constar a denominação social e identificação do (s) ramo (s) de

atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto licitado; 

g) O contrato social em vigor, a que se refere à alínea "c", trata-se da última alteração contratual consolidada

ou na falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo juntamente com a última alteração; 

h) Às proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o apresente juntamente com a

última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.

 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo a sede do proponente, pertinente ao

ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação (CICAD), se for o caso: 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Débito das Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal da sede do proponente; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do proponente; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de

Débito, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda da sede do proponente; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais. 
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g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), nos termos do Título Vll-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;

h) A proponente que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional/Receita Federal do Brasil, dentro do período de validade nelas indicados, poderá

apresentá-las separadamente. Contudo, às proponentes que emitiram certidões negativas de débitos de INSS

ou de Tributos Federais, após o dia 03 de novembro de 2014, deverão apresentar a certidão unificada que

abrange todos os créditos tributários federais administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional.

 Qualificação Econômico- Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor judicial da sede do proponente.

Qualificação Técnica:

a) Licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária estadual ou municipal;
b) Registro na Anvisa para os itens dos lotes: 03 e 08;

Outras comprovações:

a) Declaração de Situação de Regularidade;

b) Declaração de que a proponente se enquadra como pequena ou microempresa para os fins da Lei

Complementar no 123/06, se for o caso. Anexo à declaração deverão apresentar Certidão Simplificada da

Junta Comercial de que está enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, emitidas com

até 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição. 

c) Em se tratando de sociedade simples o documento apto para a comprovar a condição de microempresa

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) deve ser espedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Ou

ainda, no caso de microempreendedor individual (MEl), apresentar o Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual (CCMEI) na forma da Resolução CGSIM no 16/2019, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no site www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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d) A ausência de comprovação da condição de ME, EPP ou MEI tal como exigido na alínea anterior será

interpretada como renúncia ao benefício previsto na Lei Complementar no 123/2006, implicando a

preclusão do direito. 

e) Declaração de Dados Atualizados para Contrato da Empresa;

7. O RECEBIMENTO E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 - Os equipamentos oferecidos e a qualidade do objeto desta licitação, deverá obedecer, respectivamente,

às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, es descrições dos itens constantes deste

Termo de Referência. 

7.2 - Os equipamentos serão para a Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade da Secretaria.

8. DAS SANÇÕES

8.1- O inadimplemento de obrigação principal ou acessória definida em contrato ensejará a aplicação das

seguintes penalidades, sem prejuízo de rescisão, bem como demais medidas concernentes a esfera cível e

criminal: 

I - Advertência;

II - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar com Administração Municipal por prazo de até 03
(três) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos. 

8.2 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções expressas no art. 156 da Lei Federal
14.133/21. 

8.3 - A pena de advertência será aplicada quando:

 I - O contratado descumprir obrigação contratualmente assumida, desde que não seja o
caso de cominação de penalidade de maior seriedade; ou 

II - Em caso de substituição de penalidade de maior gravidade.

8.4- A multa será:
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 I - Natureza monitória, fixada em 5% (cinco por cento) do valor do contrato e será

aplicada quando ocorrer inadimplemento contratual parcial, incidindo: 

a) Diariamente ante ao descumprimento de prazo para execução e conclusão de serviço ou

entrega do objeto, até o limite de 10 (dez) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser

considerado descumprimento total da obrigação; 

b) Diariamente ante ao descumprimento de obrigação assessória definida em instrumento

contratual, até o limite de 05 (cinco) dias corridos contados da notificação, termo em que poderá ser

considerado descumprimento total da obrigação; e, 

c) Diariamente ante ao total descumprimento de obrigação trabalhista, previdenciária ou

ambiental, até o limite dê 05 (cinco) dies corridos contados da notificação, termo em que poderá ser

considerado descumprimento total da obrigação.

ll - Natureza compensatória, fixada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato, aplicada quando configurado o inadimplemento contratual total, sem prejuízo da cobrança da

multa moratória. 

8.4.1 - A multa deverá ser recolhida ao Tesouro do Município, no prazo de 30 (trinta) dias contados da

intimação, sendo descontada da garantia do respectivo contrato, se existir. 

8.5 - A aplicação de penalidades administrativas dependera de Processo Administrativo de

Responsabilização.

9. DOS RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO 

9.1 - Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidas por verbas oriundas

da receita do próprio Município. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 A CONTRATADA deverá assegurar aos beneficiários:

a) Fornecer os produtos na forma proposta e contratada, em conformidade com as

especificações e demais condições constantes no respectivo Edital e seus Anexos.
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b) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos produtos fornecidos,

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o

andamento conveniente dos trabalhos.

c) Garantir a melhor qualidade dos produtos, atendidas as especificações e normas técnicas de

produção para cada caso CONFORME SOLICITAÇÃO, em especial as normas da ABNT e

INMETRO, assumindo inteira responsabilidade pela execução do objeto da presente

licitação.

d) Fornecer os produtos conforme constam no Empenho, os quais serão conferidos e, se

achados irregulares, a empresa terá o prazo de 02 (dois) dias corridos para reparar os

mesmos sem que isso implique em acréscimos nos preços constantes da proposta.

e) O fornecimento dos produtos em desconformidade com o especificado, caso não seja

possível a correção, sujeitará a aplicação das sanções legais cabíveis.

f) Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos sobre os produtos,

fornecendo toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos.

g) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do

CONTRATANTE.

h) Cumprir todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se

refere às normas de segurança no trabalho e de construção civil, bem como as previstas na

legislação específica: encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que

sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente

responsabilizada, nos termos do art. 121 da Lei 14.133/21.

i) Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou a

terceiros, em razão da execução desta Ata de Registro de Preço, por culpa, dolo,

negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, ficando obrigada a promover o

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 15 (quinze) dias, contados a partir da

comprovação de sua responsabilidade, podendo este prazo ser prorrogado a critério do

CONTRATANTE. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o CONTRATANTE reserva-
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se o direito de descontar o valor referente ao ressarcimento: da fatura a vencer, da garantia

prestada, ou, ainda, em Juízo.

j) Apresentar as Notas Fiscais preenchidas de forma correta e em valores correspondentes aos

anotados nas requisições, em tempo de serem processadas. Inserir no corpo da Nota Fiscal,

em campo apropriado, o número do Empenho, para possibilitar identificação e controle.

k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento nos

prazos contratados, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer

natureza.

l) Manter, durante toda a execução as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação.

m) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros.

n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa

anuência da Administração.

o) Comunicar imediatamente a Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.

p) Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar o atendimento.

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento da prestação dos serviços prestados, bem como efetuar os pagamentos devidos,

nos prazos determinados: 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços prestados para os

fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento;

 d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no

cumprimento da contratação; 
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e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do serviço e de tudo dará ciência à

Administração, conforme Artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/21;

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na

execução da contratação em conformidade com o Artigo 120, da Lei Federal no 14.133/21.

12. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento e a contratação será atendida pela dotação a ser fornecida nos autos e futuramente indicada.

12.2. A dotação a ser fornecida deverá, juntamente com as demais informações constarem no termo de

pregão.

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

13.1 - O recebimento dos equipamentos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será

efetuado pela Fiscal Jéssica Inácio Feliz e pela Diretora Nelza de Oliveira Salvador que é a gestora deste

departamento, a fim de verificar a conformidade dele com as especificidades técnicas dispostas no mesmo. 

13.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

propostos.

Nelza de Oliveira Salvador
Diretora Municipal da Saúde
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2025

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital
Pregão Eletrônico em epígrafe cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE
DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR 860/2022, conforme
segue:
Descrição do objeto, conforme relação do ANEXO I, CONSTANDO, necessariamente: item, unidade,

quantidade, descrição, preço unitário, bem como preço total (COM NO MÁXIMO DUAS CASAS APÓS A

VÍRGULA).

• O prazo de vigência do Contrato/Ata de Registro é de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, podendo

ser prorrogado seu prazo e quantitativo mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº

14.133/2021.

• Prazo mínimo da validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data fixada para a

abertura da Proposta de Preços. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do

vencimento.

• O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto.

• O (s) preço (s) proposto (s) acima contempla (m) todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais

como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o

fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até sua entrega no

local fixado neste Edital.

- Dados Bancários:

1 – Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO xxxx COD. 000

2 – Nome e Código da Agência: Ex.: AGENCIA DE ...Nº AGÊNCIA 0000

3 – Localidade (cidade e estado) da Agência: EX.: xxxxxxx/PR

4 – Número de Conta Bancária da Proponente: Ex.: 00000-0

Declaro ainda estar de acordo e ciente com todas as exigências estipulada em Edital.

Obs.: Tendo em vista que os pagamentos ocorrerão exclusivamente por meio de transferência eletrônica,

solicitados os valiosos préstimos no sentido de informar em sua proposta comercial o número da conta

corrente, agência e banco, preferencialmente, Banco do Brasil.

__________________, em ___________ de 2025

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE

À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPUÃ-PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025

NOME DA EMPRESA:

A empresa ____________, inscrita no CNPJ nº ____________, por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr.(a): ______________________________, portador(a) da carteira de identidade nº ______________

e do CPF nº ____________, DECLARA:

I – Declaramos para os devidos fins de direito e a quem se fizer necessário, na qualidade de proponente do

Pregão ELETRÔNICO Nº _____/2025, instaurado pelo Município de Arapuã-PR, que a empresa

____________, inscrita no CNPJ nº___________, com sede à ________, nº ______, em ______________,

não está impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, não foi declarada inidônea por

qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de Estados e de Municípios, estando portanto, apta a

contratar com o Poder Público de Arapuã-PR.

II – Declaramos para os devidos fins de direito s e a quem se fizer necessário que estamos de acordo com

todo o teor do Pregão ELETRÔNICO Nº ____/2025, instaurada pelo Município de Arapuã -PR, cujo objeto

é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM ATENDIMENTO

A RESOLUÇÃO SESA/PR 860/2022 e sujeitamo-nos a todas as exigências, especificações e termos

estabelecidos no referido Edital de Licitação.

III – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO À HABILITAÇÃO – artigo 63, Inciso l, da Lei Federal

nº 14.133/21 (a ser apresentada no momento do credenciamento junto à procuração ou Contrato Social do

representante ou sócio da empresa). Eu, ____________________________, CPF nº ___________, portador

(a) da Carteira de Identidade nº __________, representante legal da empresa

______________________________, situada no endereço _______________,

cidade__________________, Estado _______________, CNPJ _____________. Declaro para fins de

habilitação que cumpro plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº

____/2025 – da Administração Municipal de Arapuã /PR.

IV – A empresa................................................................................, CNPJ n.º ....................., por intermédio

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ................................................, portador(a) da Carteira de Identidade

nº.......................... e do CPF nº ....................., DECLARA que, sob as penas da Lei, para fins do disposto no
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art. 68, lV da Lei Federal nº 14.133/21 e Inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos.

V – Eu, ____________(nome completo pessoa física), carteira de identidade nº _____, expedida pela

________ e CPF nº _______, Representante legal da empresa __________________(nome completo pessoa

jurídica), inscrita no CNPJ sob nº _________, DECLARO, sob as penas da Lei, para os devidos fins que não

possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3º grau, com servidores da Prefeitura Municipal de Arapuã,

além de não ser funcionário da Administração Municipal, direta ou indiretamente bem como não possui

qualquer vedação do item 4 deste Edital.

VI – DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a

vencer a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº _____/2025, da entrega do objeto licitado no prazo

previsto.

VII – DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica nos termos do art. 63, IV

da Lei Federal nº 14.133/21.

VIII – DECLARA que suas propostas econômicas compreenderam a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

das propostas, em conformidade com o art. 63, inciso IV, § 1º da Lei Federal nº 14.133/21.

(local e data) __________________, de ____ de ______________ de 2025.

(Nome, CPF e assinatura do Responsável Legal)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O signatário do presente, o senhor ______________, representante legalmente constituído da proponente

_____________, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de

__________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), conforme conceito legal e fiscal de nosso

ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de

2006, sendo que: a) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP)

do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006; b) não tem nenhum dos impedimentos

do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(local e data)_______________, ____de ___________ de 2025. 

(Nome e assinatura do responsável legal)
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE DADOS ATUALIZADOS PARA CONTATO DA EMPRESA

Nota: Todos os dados para contrato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser entregue dados de
terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. Devendo
conter no mínimo os seguintes dados atualizados: Nome da Empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail,
Telefone.

Obs: Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável do não
recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CEP:

FONE:

E-MAIL:

RESPONSÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:

NOME:

CPF:

RG:

ÓRGÃO EMISSOR:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CEP:

FONE:

E-MAIL:

COMUNICAÇÃO:

FONE GERAL:

E-MAIL PARA ENVIO DE EMPENHOS:

FONE PARA CONFIRMAR EMPENHOS:

E-MAIL PARA ENVIO DO CONTRATO/ATA:
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OUTRO TELEFONE QUE CONSIDERAR NECESSÁRIO:

Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso de a empresa consagrar-se vencedora o
comunicado para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO será encaminhado para
o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 05 (cinco) dias para assinatura da mesma.
Informamos, ainda, que havendo omissão por parte da empresa, no prazo estipulado, ensejará RENÚNCIA
do direito de contratar com a administração, gerando, por consequência, abertura de Processo
Administrativo, com aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21.

Os EMPENHOS E/OU NOTIFICAÇÕES, também serão enviados para os e-mails informados acima, não
podendo a empresa alegar desconhecimento.

Para não ocorrer dos e-mails enviados pela Administração não chegarem a Caixa principal da empresa,
solicitamos que adicione como fonte confiável o e-mail orcamentosarapuaparana@gmail.com e
notasarapuaparana@gmail.com.
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ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.     /2025

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2025

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ E
A EMPRESA _____________

O MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº
_____________, com sede na Rua Presidente Café Filho, 1410, Centro, nesta cidade de Arapuã– Paraná,
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Manoel Salvador, portador da Cédula de Identidade, RG nº
_______________ e inscrito no CPF/MF nº _____________, residente e domiciliado nesta cidade de
Arapuã-PR e, de outro lado, a(s) empresa(s): CONTRATANTE, e a empresa
_____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à
_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____________________, neste ato
representada por seu (sua) representante legal, senhor (a) _______________________, nacionalidade,
estado civil, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº ___________, inscrito no CPF/MF, sob nº
______________________, residente e domiciliado à rua _________________, cidade de
________________________, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente
Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR
PREÇO, POR ITEM, nos termos da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, Decreto Municipal nº 59/2023 e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A UNIDADE DE
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA/PR 860/2022. de conformidade
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº
___/2025 e PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ___/2025, que integram este instrumento. 

1.1  Objeto da Contratação:

LOTE: 1 - Lote 001
Item Código do

produto/serviço
Nome do
produto/serviço

Quantidade Unidad
e

Preço máximo Preço máximo
total

TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

A legislação aplicável a este Contrato é a constante da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações e demais
disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas deste instrumento e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
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§ 1º - Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente
contrato será resolvido segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado por assessor
jurídico desta municipalidade.

§ 2º - Integram este contrato, o Edital de Pregão Eletrônico nº ___/2025 e seus Anexos,
proposta de preços escrita, de cujo inteiro teor as partes declaram ter conhecimento e aceitam.

§ 3º - Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA será feita através de correspondência devidamente protocolada.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUBORDINAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E CONTRATUAIS

As partes se declaram sujeitas às normas previstas à Lei Federal nº 14.133/21, ao Edital de Pregão
Eletrônico nº ___/2025 e às cláusulas expressas neste Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste Contrato:

I - Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas
para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
II - Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
na execução do objeto, mesmo que estes não sejam de sua competência;
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;
IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;
V - Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência do
presente contrato, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento;
VI - Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor,
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados
ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC;
VII – Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem
como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega;
VIII - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercitada pelo CONTRATANTE;
IX - A ausência ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades previstas neste contrato;
X - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
XI - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações do
CONTRATANTE;
XII - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório durante toda a
execução do contrato;
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XIII - Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente contrato;
XIV - Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 que
deu origem ao presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações da CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA,
efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Décima;

II - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações
que se fizerem necessários à execução da contratação;

III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da contratação;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

V - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos
e de tudo dará ciência à Administração, conforme Fiscalizar a execução da presente contratação por um
representante da CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/21..

VI - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA SEXTA – DA QUALIDADE DO OBJETO

6.1  Entregar o serviço de boa qualidade, conforme definido neste Termo de Referência, e ainda atendendo
as condições e quantidades estipuladas;

6.2  Todas as despesas com entrega, e ainda as com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou
venham a incidir, diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado;

6.3  Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento do
objeto;

6.4  Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo.

6.5  Permitir à contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar,
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as
normas, especificações e técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros; 

6.6  Responsabilizar-se integralmente pelos materiais fornecidos, nos termos da legislação vigente;
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6.7 Atender prontamente qualquer exigência de fiscalização inerente ao objeto fornecido;

6.8  Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos.

6.9  A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo
com este Edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no art. 156 da Lei 1.133/21.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS OBJETOS

Os bens serão entregues no prazo máximo de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data de
recebimento da Autorização de Fornecimento (Requisição de Compras) expedida pelo Departamento de
Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal.

§ 1º - O objeto da presente licitação será recebido:

I - provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo
atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo;
II - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos;
III - serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no
ANEXO I apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos no § 2º
abaixo.

§ 2º - Caso o (s) produtos (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no
qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo
fixado:

I - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
II - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado;
III - se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
IV - na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar a
perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições.

§ 1º - A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade de executar o objeto com toda cautela e boa técnica.

§ 2º - Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a fiscalização tomará as
providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente
contrato, na Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
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§ 3º - A fiscalização por parte da CONTRATANTE não eximirá ou reduzirá em nenhuma hipótese, as
responsabilidades da empresa contratada em eventual falta que venha a cometer, mesmo que não indicada
pela fiscalização.

§ 4°- Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto deste
Contrato, a Administração, através da Sr (a) fiscal Jéssica Inácio Feliz formalmente designada, exercer a
mais ampla e completa fiscalização na sua execução.

§ 5° - A gestão do contrato será realizada pela Sr (a) e pela gestora Nelza de Oliveira Salvador.

CLÁUSULA NONA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a
saber:

Dotações
Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2025 4660 12.001.27.813.0027.2085 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,
mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
10.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão
geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

10.3  O Município de Arapuã poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital.

10.4 O Município de Arapuã fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em lei.

10.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido
pelo Município de Arapuã poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo
com a variação do INPC-IBGE.

10.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA

11.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado mediante termo aditivo, obedecendo às regras previstas na Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Na hipótese da licitante adjudicatária não entregar os documentos, ou recusar-se a assinar o Contrato
injustificadamente, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade
e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, inclusive negociando o melhor preço.
12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido
solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
12.5 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
12.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
12.5.4 deixar de apresentar amostra;
12.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
12.5.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;
12.5.7 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.5.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
12.5.9 Fraudar a licitação;
12.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
12.6.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.6.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, garantida
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal: 
12.7.1 Advertência; 
12.7.2 Multa;
12.7.3 Impedimento de licitar e contratar; 
12.7.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.8 Aplicação das sanções serão considerados:
12.8.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.8.2 as peculiaridades do caso concreto;
12.8.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.8.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.8.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
12.9 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
12.10 Para as infrações previstas nos itens 12.1.2.2, 12.1.2.3 e 12.1.2.4 do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor
do contrato licitado.
12.11 Para as infrações previstas nos itens 12.1.5,12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 do edital, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.
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12.12 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.13 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
12.14 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 12.1.2.1 e 12.1.4 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.15 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1, 12.1.2, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9 do edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.2.1, e 12.1.3 do edital que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
§5º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 O presente contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos termos da Lei n.º 14.133/21 e
suas alterações.

§ 1º - A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por parte
da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, limitada ao valor dos prejuízos
causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

§ 2º - Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a não ser
o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas pela
CONTRATADA, previstas no presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – NOVAÇÃO

14.1 A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurado neste Contrato e na Lei em
geral e não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus termos, não
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras sendo que
todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não
alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 O presente Contrato poderá ser alterado para ajuste de condições supervenientes que impliquem em
modificações nos casos previstos nos diplomas legais pertinentes à matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual. 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
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a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Contrato.

17.2 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 02 (duas)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

 
Arapuã-PR, ______ de ___________________ de 2025.

 
                              Manoel Salvador            XXXXXXXXXXXXXXXX

Prefeito Municipal            Representante legal
                                 

Testemunhas:   Fiscal:

_________________________                            _________________________
Assinatura e CPF           Assinatura e CPF


